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PARECER DO CONTROLE INTERNO DE RATIFICA Ão oos aros
SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE LICITA Ão r corurRnros ADMtNtsrRATtvos.
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE No 01 8/2025.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA FORNECIMENTO DE

LICENÇA DE USO ANUAL DO S|STEMA ESPECÍFICO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL DA

SECRETARIA DÉ ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, PARA EMISSÃO DE

IDENTIFICAÇÃO (REGISTRO GERAL - RG), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE VISEU/PA.

Consta às Íls. 140/141 consta solicitação de Termo de Ratificação do referido

Processo ao Sr. Prefeito Municipal. i\s Íls. 142/144, consta o Termo de Ratificação do
Processo conforme solicitado.

As fls. i45l146, consta a convocação da empresa para assinatura do Termo de

Contrato no 419 /2025 /DLCA.
Às fls. 14711 57 consta o Termo de Contrato no 419/2025/DLCA. Em seu

preambulo consta:
. "TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 419/2025/DLCA, RQUE

CELEBRAM ENTRE SI O FUNDO MUNICIÁL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A

PESSOA ]URÍDICA EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E

COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA".

Consta nos autos o extrato de contrato e portaria de fiscal do contrato no

1 36/2025/SEMAS, fls. 1 58/1 61.

Os referidos contratos possuem as cláusulas primeira a décima quarta, onde a

cláusula primeira trata do objeto do contrato. Cláusula segunda trata da

fundamentação legal. Cláusula terceira trata da execução e da entrega. Cláusula
quarta trata das obrigações da contratante. Cláusula quinta trata das obrigações da

contratada. Cláusula sexta trata do preço e das condições de pagamento. Cláusula
sétima trata da dotação orçamentária. Cláusula oitava trata das sanções. Cláusula
nona trata do reajuste. Cláusula décima trata do acompanhamento e Íiscalização.

Cláusula décima primeira trata da vigência e prorrogação. Cláusula décima
segunda trata da rescisão. Cláusula décima terceira trata das alterações contratuais.
Cláusula décima quarta trata da responsa bilidade do fiscal de contrato. Cláusula
décima quinta trata do foro, base legal
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